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PREFEITURA MUNICIPAL 
OE CAMUTANGA

LEI N n 252/2008,

E m e n ta :  Altera a tabela de 
vencimentos da Lei n° 219/2005, e dá
o u tras p ro v idên c ias.

O  P R E F E I T O  D O  M U N IC ÍP I O  D E  C A M U T A N G A , E S T A D O  DE
P E R N A M B U C O , iío uso de suas atribuições legais,
Faço saber que a Câmara M unicipal de V eieadoies deste Município aprovou e 
eu sauçiuiiu a  seguinte lei;

Ârt. r  - Fica alterado a tabela de vencimentos do ait, 3o, da  Lei n 
219/2005., de 02 de junho de 2005, no que concerne o nível 15, passando a 
vigorar no valor de RS 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

Àrí .  2° - á s  despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão 
por conta dos recursos orçamentários consignados do Orçamento Geral do 
Município e serão classificados nas dotações especificas.

Ari. 3° - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário.
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